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LEI Nº. 1.991, DE 04 DE JUNHO DE 2021 

 

“Altera o artigo 3º, da Lei Ordinária 

Municipal nº 1.446, de 15 de setembro de 

2011, que estabelece diretrizes para 

cobrança de taxas pela utilização dos 

equipamentos da prefeitura municipal, e 

dá outras providências” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO/SC, SENHOR ROBSON JEAN BACK, no 

uso de suas atribuições que lhe confere a legislação, faz saber a todos os habitantes deste 

Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei Ordinária Municipal nº 1.446, de 15 de setembro de 2011, que 

estabelece as diretrizes para cobrança de taxas pela utilização dos equipamentos da 

Prefeitura Municipal, passa a vigorar com alteração no art. 3º, dando-lhe nova redação na 

forma que segue: 

 

“Art. 3º Ficam estipulados os valores abaixo, referenciados pelo 

valor do litro de óleo diesel licitados pela Prefeitura a serem pagos no prazo 

de trinta dias, contados da data da emissão da nota de prestação de serviços: 

  

Equipamento Valor de referência 

Trator Agrícola 20 litros de óleo diesel por hora trabalhada 

Motoniveladora 30 litros de óleo diesel por hora trabalhada 

Retroescavadeira 25 litros de óleo diesel por hora trabalhada 

Caminhão Basculante 13 litros de óleo diesel por hora trabalhada 

Camionete ½  litro de óleo diesel por KM rodado 

Escavadeira Hidráulica até 16.000kg 30 litros de óleo diesel por hora trabalhada 

Escavadeira Hidráulica a partir de 16.001kg 60 litros de óleo diesel por hora trabalhada 

Plantadeira Arrasto – 5 linhas 
50 litros de óleo diesel por dia 

25 litros de óleo diesel por meio-dia 
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Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 

disposições em contrário. 

 

São Martinho (SC), 04 de junho de 2021. 

 

 

Robson Jean Back  

Prefeito Municipal  
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